
PARECER DE PLENÁRIO

PROJETO DE LEI Nº 3.117, DE 2024

Dispõe  sobre  medidas  excepcionais
para a aquisição de bens e a contratação de
obras e de serviços, inclusive de engenharia,
destinados  ao  enfrentamento  de  impactos
decorrentes  de  estado  de  calamidade
pública.

Autores:  Deputados JOSÉ GUIMARÃES E
MARCON

Relator: Deputado BOHN GASS

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 3.117, de 2024, de autoria dos Deputados

JOSÉ  GUIMARÃES  E  MARCON,  repete  integralmente  o  teor  da  Medida

Provisória  nº  1.221/2024,  editada  como  parte  das  ações  para  apoiar  a

reconstrução do Estado do Rio Grande do Sul, após as enchentes ocorridas no

final de abril e no mês de maio de 2024.

Na  Justificação,  os  Autores  embasam  a  proposição  na

necessidade  de  dar  segurança  jurídica  às  ações  desenvolvidas,  com

fundamento na MP nº 1.221/2024, em 418 municípios gaúchos, dos quais 78

estão em estado de calamidade pública e 340 em situação de emergência. 

Como o prazo de deliberação da MP está prestes a expirar,  a

solução política encontrada foi a apresentação do PL nº 3.117, de 2024, que

teve urgência aprovada no dia 28/8/2024.

Assim,  o  art.  1º  do  PL  3.117/2024  elenca  as  condições  para

aplicação  das  medidas  excepcionais  de  que  trata  a  norma,  exigindo  a

declaração ou reconhecimento do estado de calamidade pública pelo Chefe do *C
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2

Poder Executivo do Estado ou do Distrito  Federal  ou pelo Chefe do Poder

Executivo federal.

O art. 2º do PL elenca os procedimentos que podem ser adotados

nas  situações  excepcionais  de  calamidade,  quais  sejam:  i)  dispensa  de

licitação;  ii)  redução pela metade dos prazos previstos na Lei  de Licitações

para  a  apresentação  de  propostas  e  lances;  iii)  prorrogação  de  contatos

vigentes além dos prazos inicialmente estabelecidos,  por,  no máximo, doze

meses, iv) possibilidade de celebração de contrato verbal quando o valor não

for superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); e v) adoção de regime especial de

registro de preços.

O  art.  3º  da  proposição  trata  da  fase  preparatória  para  as

aquisições e contratações públicas, permitindo a dispensa de estudos técnicos

preliminares.

Para o caso específico de obras e serviços de engenharia, o art.

3º do PL autoriza a composição de estimativa de custo global por meio dos

custos unitários de referência do Sistema de Custos Referenciais de Obras –

Sicro  –  ou  do  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  de

Construção Civil – Sinapi.

O art. 3º ainda permite a contratação por valores superiores aos

estimados,  desde  que  o  aumento  decorra  de oscilações  supervenientes  de

preços,  sendo,  para  tanto,  exigida  negociação  prévia  com  fornecedores  e

devida fundamentação no processo administrativo de contratação.

O  art.  4º  autoriza  a  dispensa  de  documentação  relativa  às

regularidades fiscal e econômico-financeira, bem como permite a redução dos

requisitos  de  habilitação  jurídica  e  técnica  quando  houver  restrição  de

fornecedores ou prestadores de serviço.

O  art.  5º  determina  que,  para  a  dispensa  de  licitação,  as

condicionantes relacionadas à demonstração da situação de emergência são

presumidas quando presentes os requisitos da Medida Provisória.

Os arts. 6º a 12 tratam do sistema especial de registro de preços,

permitindo, excepcionalmente, a adesão pela União a ata de registro de preços

gerenciada por Estado, Distrito Federal ou Municípios atingidos.
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O  art.  13  dispõe  sobre  os  critérios  de  divulgação,  no  Portal

Nacional de Contratações Públicas, das aquisições e contratações realizadas

com fundamento nas regras sugeridas pelo PL.

O art. 14 determina que a administração pública pode obrigar que

o contratado aceite acréscimos ou supressões ao objeto contratado, limitados a

cinquenta  por  cento  do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  mantidas  as

mesmas condições contratuais.

O art. 15 dispõe que os contratos firmados com fundamento na

MP terão  prazo  de duração  de até  um ano,  prorrogável  por  igual  período,

desde  que  as  condições  e  os  preços  permaneçam  vantajosos  para  a

administração pública, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da

situação de calamidade pública.

O  art.  16  permite  a  alteração  de  contratos  que  estejam  em

execução durante a decretação do ato autorizativo das medidas excepcionais

para enfrentamento da situação de calamidade, desde que haja concordância

do contratado, até o limite de cem por cento do valor inicialmente pactuado e

desde que não transfigure o objeto da contratação.

Nos  termos  do  art.  17,  as  regras  sugeridas  pelo  PL  apenas

podem ser aplicadas durante o prazo previsto no ato autorizativo das medidas

excepcionais para enfrentamento de estado de calamidade.

O art. 18 determina a aplicação das regras da Lei nº 14.133, de 1º

de abril  de 2021 (Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos),

nas contratações regidas pela lei decorrente do PL, naquilo que não lhe forem

contrárias.

Prevê o art. 19 que as regras da Medida Provisória se aplicam ao

Estado do Rio Grande do Sul, no prazo previsto no Decreto Legislativo nº 36,

de 7 de maio de 2024, dispensada, nesse caso, a edição de ato específico

autorizativo.

Nos  termos  do  art.  20,  ato  do  Poder  Executivo  federal  pode

suspender  prazos  processuais  e  prescricionais  relativos  a  processos

administrativos sancionadores em curso no âmbito da administração pública *C
D2
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federal, em razão do estado de calamidade pública no Estado do Rio Grande

do Sul.

O PL não possui apensos.

O projeto foi distribuído às Comissões de Integração Nacional e

Desenvolvimento Regional;  Finanças e Tributação (mérito e art.  54 RICD) e

Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD). 

Foi aprovado requerimento de urgência, estando a matéria pronta

para apreciação em Plenário.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

II.1. Adequação orçamentário-financeira

Como já dissemos no Relatório, o Projeto de Lei nº 3.117, de

2024, repete integralmente o teor da MP nº 1.221/2024, de modo que a análise

da adequação orçamentária e financeira do PL deve ser pautada nos mesmos

termos da MP.

A  Resolução  nº  1,  de  2002,  do  Congresso  Nacional,  que

“Dispõe sobre a apreciação, pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias

a que se refere o art. 62 da Constituição Federal, e dá outras providências”,

estabelece no art. 8º que o Plenário de cada uma das Casas do Congresso

Nacional deve decidir sobre a inadequação financeira e orçamentária. O art. 5º,

§ 1º, refere-se da seguinte forma ao exame de compatibilidade e adequação

orçamentária e financeira: 

“O  exame  de  compatibilidade  e  adequação  orçamentária  e

financeira  das  Medidas  Provisórias  abrange  a  análise  da

repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e

da  implicação  quanto  ao  atendimento  das  normas

orçamentárias  e  financeiras  vigentes,  em  especial  a

conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio *C
D2
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de  2000,  a  lei  do  plano  plurianual,  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias e a lei orçamentária da União”.

Sobre a adequação orçamentária e financeira do PL 3.117, de

2024,  nosso  entendimento  é  que  a  medida  não  provoca  impactos  sobre  o

Orçamento  da  União.  De  fato,  segundo  a  Exposição  de  Motivos  que

acompanhou a Medida Provisória nº 1221, de 2024, a proposição respeita as

normas orçamentárias e financeiras vigentes e não traz impactos financeiros,

haja  vista  que  apenas  possibilita  flexibilização  de  procedimentos  de

contratação previstos na Lei nº 14.133, de 2021 (Lei das Licitações e Contratos

Administrativos).

Destarte, considerando que a proposição contempla matéria de

caráter  essencialmente  normativo,  não  acarretando  repercussão  direta  no

Orçamento da União, conclui-se pela não implicação orçamentário-financeira

da matéria em aumento ou diminuição da receita e da despesa pública federal,

não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária

da Medida Provisória nº 1.221, de 2024, replicada no PL nº 3.117/2024, ora

analisado.

Quanto  ao  substitutivo  abaixo  proposto,  que  busca  também

manter  os  efeitos  da  Medida  Provisória  nº  1.216,  de  2024  (por  meio  da

repetição de seu texto), temos que o Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de

2024,  fundado  no  art.  65  da  LRF,  autoriza  a  União  não  computar

exclusivamente as despesas autorizadas por meio de crédito extraordinário e

as renúncias fiscais necessárias para o enfrentamento da calamidade pública e

das suas consequências sociais e econômicas, no atingimento dos resultados

fiscais e na realização de limitação de empenho prevista no art. 9º da LRF. 

Nos termos do Art. 167-D da Constituição Federal, as proposições

legislativas e os atos do Poder Executivo com propósito exclusivo de enfrentar

a calamidade e suas consequências sociais  e  econômicas,  com vigência  e

efeitos restritos à sua duração, desde que não impliquem despesa obrigatória

de caráter continuado, ficam dispensados da observância das limitações legais

quanto à criação, à expansão ou ao aperfeiçoamento de ação governamental
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6

que acarrete aumento de despesa e à concessão ou à ampliação de incentivo

ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita.

Nesse sentido, as subvenções previstas no substitutivo aumentam

despesa  temporariamente  para  atender  os  mutuários  que  tiveram  perdas

materiais  e  para  implementação  de  projetos  de  Interesse  social  em  áreas

rurais, nas áreas afetadas pelos eventos climáticos ocorridos no Rio Grande do

Sul, de modo que as condições e vedações para aumento de tais despesas

foram afastadas pelo inciso III do Decreto Legislativo nº 36, de 2024, estando

em consonância com as disposições constitucionais e legais. 

O impacto financeiro para 2024, apresentado pelo Poder Executivo

federal quando do envio da MP 1.216, de 2024, era de aporte adicional de até

R$ 4,5 bilhões no Fundo Garantidor de Operações (FGO) e de R$ 0,45 bilhão

no FGI-Peac, bem como subvenção de no máximo R$ 2,2 bilhões.

Por fim, e não menos relevante, cumpre destacar que os créditos

extraordinários não se sujeitam ao Regime Fiscal  Sustentável e ao “teto de

gastos”, nos termos do art. 3º, § 2º, II, da Lei Complementar nº 200, de 30 de

agosto de 2023. 

Assim,  pelas  razões  elencadas,  na  Comissão  de  Finanças  e

Tributação  somos  pela  não  implicação  financeira  e  orçamentária  do

Projeto de Lei nº 3.117, de 2024, não cabendo pronunciamento quanto à

adequação orçamentária e financeira, e pela compatibilidade e adequação

orçamentária e financeira do substitutivo abaixo proposto.

II.2. Pressupostos de constitucionalidade

Observamos  que  inexiste  qualquer  objeção  quanto  aos

pressupostos de constitucionalidade do Projeto de Lei nº 3.117 de 2024.

A  proposição  atende  aos  preceitos  constitucionais  formais

concernentes à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso

Nacional e à legitimação de iniciativa parlamentar.

No  que  respeita  à  constitucionalidade  material,  também  há

harmonia entre as alterações propostas com as disposições da Lei Maior. *C
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Com relação à juridicidade, o projeto revela-se adequado. O meio

escolhido  é  apropriado  para  atingir  o  objetivo  pretendido.  O  respectivo

conteúdo possui generalidade e se mostra harmônico com os princípios gerais

do Direito.

No  tocante  à  técnica  legislativa,  a  proposição  se  amolda  aos

preceitos da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

alteração e consolidação das leis.

II.3. Mérito

O Projeto de Lei nº 3.117, de 2024, é meritório. O grave cenário

provocado pelas inundações no Estado do Rio Grande do Sul, que provocaram

destruição e mortes, é razão idônea e suficiente para justificar a flexibilização

das regras de licitação propostas pelo PL, que, como dito, repete o teor da MP

nº 1.221/2024.

A  situação  vivenciada  pelo  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul

comprovou a necessidade de se estabelecer procedimentos que flexibilizem a

Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  a  "Lei  de  Licitações  e  Contratos

Administrativos", em caráter transitório e excepcional, para todas as situações

de calamidade pública,  presente  e  futuras,  uma vez que,  embora  essa Lei

indique no inciso VIII do art. 75 a hipótese de dispensa de licitação "nos casos

de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de

atendimento  de  situação  que  possa  ocasionar  prejuízo  ou  comprometer  a

continuidade  dos  serviços  públicos  ou  a  segurança  de  pessoas,  obras,

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares", esta previsão

isolada é insuficiente para o enfrentamento de situações como a atualmente

vivenciada.

Aliás, essa constatação já havia sido percebida uma primeira

vez,  com  a  pandemia  de  Covid-19,  quando  foram  promulgadas  Leis

flexibilizando os procedimentos previstos na então Lei nº 8.666, de 21 de junho

de 1993, a qual também previa a contratação emergencial. 

Para  além  do  que  ocorreu  na  pandemia  de  Covid-19,  a

situação  de  calamidade  vivenciada  no  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul
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compromete inclusive os sistemas operacionais e aparato burocrático, tornando

muito mais evidente a necessidade de disponibilização de outras ferramentas

para uma pronta resposta da Administração Pública.

Por afinidade temática, e para melhor atender aos interesses

diretos  da  população  do  Rio  Grande  do  Sul,  optamos  por  apresentar

substitutivo ao Projeto de Lei nº 3.117, de 2024, para incorporar em seu texto

o teor de outra medida provisória, qual seja, a MP nº 1.216/2024, norma que

“Autoriza  o  Poder  Executivo  federal  a  conceder  subvenção  econômica  a

mutuários  que  tiveram  perdas  materiais  nas  áreas  afetadas  pelos  eventos

climáticos extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos termos

do disposto no Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024; altera a Lei nº

13.999, de 18 de maio de 2020, e a Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020;

autoriza  o  Poder  Executivo  federal  a  conceder  subvenção  econômica  para

constituição de escritórios de projetos; estabelece normas para facilitação de

acesso a crédito, tendo em vista os efeitos negativos decorrentes de desastres

naturais; e dá outras providências”.

Tomamos como fundamento o Decreto Legislativo nº  36,  de

2024, que reconheceu, para fins do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº

101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  -  LRF),  a

ocorrência do estado de calamidade pública em parte do território nacional,

para atendimento às consequências derivadas de eventos climáticos no Estado

do Rio Grande do Sul. 

Nesse cenário, os empreendedores de menor porte econômico,

pessoas físicas  ou  jurídicas,  têm necessidade  de  recursos financeiros  para

honrar com seus compromissos e sobreviver ao choque causado pelo desastre

em questão.

Ademais,  o  referido  Decreto  Legislativo  autorizou  a  União  a

não computar  exclusivamente as despesas autorizadas por  meio de crédito

extraordinário  e  as  renúncias  fiscais  necessárias  para  o  enfrentamento  da

calamidade  pública  e  das  suas  consequências  sociais  e  econômicas,  no

atingimento dos resultados fiscais e na realização de limitação de empenho

prevista no art. 9º da LRF. *C
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O crédito a custos adequados e com garantia pública é uma

resposta a essa situação. O crédito, nessas situações, é ferramenta importante

para  possibilitar  que  os  empreendedores  afetados  sejam  capazes  de

administrar  suas  necessidades  e  compromissos  financeiros,  especialmente

durante o período de impacto mais intenso em suas atividades econômicas. 

Já a garantia pública é condição necessária para que a rede de

instituições financeiras possa ofertar de forma abrangente e efetiva o crédito às

empresas impactadas, ponderando de forma adequada os riscos envolvidos

nas  respectivas  operações  de  acordo com as regras  prudenciais  bancárias

pertinentes.

No substitutivo,  estamos propondo a revogação das MPs nº

1.216 e 1.221, ambas de 2024, para evitar duplicidade normativa.

II.4. Conclusão do voto

                         Ante o exposto, no âmbito da Comissão de Integração

Nacional e Desenvolvimento Regional, somos pela aprovação do Projeto de

Lei nº 3.117, de 2024.

                         Na Comissão de Finanças e Tributação, somos pela não

implicação financeira ou orçamentária do Projeto de Lei nº 3.117, de 2024, em

aumento  ou  diminuição  da  receita  e  da  despesa  pública,  não  cabendo

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária e, no mérito,

pela aprovação do Projeto de Lei nº 3117, de 2024, na forma do substitutivo

abaixo proposto.

                         Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,

somos pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto

de  Lei  nº  3.117,  de  2024,  e  do  substitutivo  da  Comissão  de  Finanças  e

Tributação.

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2024. *C
D2

48
88

13
92

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bohn Gass
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248881392500

PR
LP

 n
.5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

08
/2

02
4 

11
:4

3:
02

.4
60

 - 
PL

EN
PR

LP
 5

 =
> 

PL
 3

11
7/

20
24



10

Deputado BOHN GASS

Relator
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                               PARECER DE PLENÁRIO 

SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 3.117, DE 2024

Dispõe  sobre  medidas  excepcionais
para a aquisição de bens e a contratação de
obras e de serviços, inclusive de engenharia,
destinados  ao  enfrentamento  de  impactos
decorrentes  de  estado  de  calamidade
pública; autoriza o Poder Executivo federal a
conceder subvenção econômica a mutuários
que  tiveram  perdas  materiais  nas  áreas
afetadas pelos eventos climáticos extremos
ocorridos  nos  meses  de  abril  e  maio  de
2024,  nos  termos  do  disposto  no  Decreto
Legislativo  nº  36,  de  7  de  maio  de  2024;
altera  a  Lei  nº  13.999,  de  18  de  maio  de
2020, e a Lei nº 14.042, de 19 de agosto de
2020; autoriza o Poder Executivo federal a
conceder  subvenção  econômica  para
constituição  de  escritórios  de  projetos;
estabelece  normas  para  facilitação  de
acesso a crédito, tendo em vista os efeitos
negativos decorrentes de desastres naturais;
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  Esta  Lei  dispõe  sobre  medidas  excepcionais  para  a

aquisição  de  bens  e  a  contratação  de  obras  e  de  serviços,  inclusive  de

engenharia, destinados ao enfrentamento de impactos decorrentes de estado

de  calamidade  pública;  autoriza  o  Poder  Executivo  federal  a  conceder

subvenção econômica a  mutuários  que tiveram perdas materiais  nas áreas
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afetadas pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril  e

maio de 2024, nos termos do disposto no Decreto Legislativo nº 36, de 7 de

maio de 2024; altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, e a Lei nº 14.042,

de  19  de  agosto  de  2020;  autoriza  o  Poder  Executivo  federal  a  conceder

subvenção econômica para constituição de escritórios de projetos; estabelece

normas  para  facilitação  de  acesso  a  crédito,  tendo  em  vista  os  efeitos

negativos decorrentes de desastres naturais.

§ 1º São condições para a aplicação das medidas excepcionais

para a aquisição de bens e a contratação de obras e de serviços, inclusive de

engenharia, de que trata esta Lei:

I  -  declaração  ou  reconhecimento  do  estado  de  calamidade

pública pelo Chefe do Poder Executivo do Estado ou do Distrito Federal ou pelo

Poder Executivo federal, nos termos do disposto na Lei nº 12.608, de 10 de

abril de 2012, Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

II - ato específico do Poder Executivo federal ou do Chefe do

Poder  Executivo  do Estado ou do Distrito  Federal,  com a autorização para

aplicação das medidas excepcionais e a indicação do prazo dessa autorização.

§  2º  O  disposto  nesta  Lei  aplica-se  apenas  às  medidas

excepcionais  a  serem  adotadas  para  enfrentamento  das  consequências

decorrentes  do  estado  de  calamidade  de  que  trata  o  caput,  quando

caracterizada  urgência  de  atendimento  de  situação  que  possa  ocasionar

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança

de pessoas, de obras, de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos

ou particulares.

§  3º  Para  fins  do  disposto  nesta  Lei,  considera-se

administração pública os órgãos e as entidades abrangidos pelo art. 1º da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da União, do Estado, do Distrito Federal ou

dos Municípios atingidos pela calamidade pública de que trata o caput.

§  4º  O  procedimento  para  a  edição  do  ato  autorizativo

específico de que trata inciso II do § 1º pelo Poder Executivo federal observará

o disposto em regulamento.
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Art.  2º  Os  procedimentos  previstos  nesta  Lei  autorizam  a

administração pública a:

I - dispensar a licitação para a aquisição de bens, a contratação

de  obras  e  de  serviços,  inclusive  de  engenharia,  observado  o  disposto  no

Capítulo III;

II - reduzir pela metade os prazos mínimos de que tratam o art.

55  e  o  §  3º  do  art.  75  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para  a

apresentação das propostas e dos lances, nas licitações ou nas contratações

diretas com disputa eletrônica;

III - prorrogar contratos para além dos prazos estabelecidos na

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021,  por,  no máximo, doze meses,  contados da data de encerramento do

contrato;

IV - firmar contrato verbal, nos termos do disposto no § 2º do

art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que o seu valor não seja

superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas hipóteses em que a urgência não

permitir a formalização do instrumento contratual; e

V -  adotar  o regime especial  previsto no Capítulo  IV para a

realização de registro de preços.

§  1º  A prorrogação de que trata o inciso  III  do  caput deste

artigo  aplica-se  aos  contratos  vigentes  na  data  de  publicação  do  ato

autorizativo específico de que trata o inciso II do § 1º do art. 1º.

§  2º  Os  contratos  verbais  firmados nos termos do inciso  IV

restringem-se a situações excepcionais em que não for possível substituir  o

contrato por instrumento hábil de menor formalidade, como carta-contrato, nota

de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço.

§  3º  Os  contratos  verbais  previstos  no  inciso  IV  devem ser

formalizados  em  até  15  (quinze)  dias,  sob  pena  de  nulidade  dos  atos

praticados.   
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CAPÍTULO II

DA FASE PREPARATÓRIA

Art.  3º  Na  fase  preparatória  para  as  aquisições  e  as

contratações de que trata esta Lei:

I  -  será  dispensada  a  elaboração  de  estudos  técnicos

preliminares, quando se tratar de aquisição e contratação de obras e serviços

comuns, inclusive de engenharia;

II  -  o  gerenciamento  de  riscos  da  contratação  será  exigível

somente durante a gestão do contrato; e

III  -  será  admitida  a  apresentação  simplificada  de  termo de

referência, de anteprojeto ou de projeto básico.

§ 1º O termo de referência, o anteprojeto ou o projeto básico

simplificado de que trata o inciso III do caput conterá:

I - a declaração do objeto;

II - a fundamentação simplificada da contratação;

III - a descrição resumida da solução apresentada;

IV - os requisitos da contratação;

V - os critérios de medição e de pagamento;

VI - a estimativa de preços obtida por meio de, no mínimo, um

dos seguintes parâmetros:

a)  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à

mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de Governo;

b) contratações similares feitas pela administração pública;

c)  utilização  de  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia

especializada,  de  tabela  de  referência  formalmente  aprovada  pelo  Poder

Executivo e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;

d) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; ou

e) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas; e
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VII - a adequação orçamentária.

§  2º  O  custo  global  de  referência  de  obras  e  serviços  de

engenharia será obtido preferencialmente a partir das composições dos custos

unitários menores ou iguais à média de seus correspondentes custos unitários

de  referência  do  Sistema  de  Custos  Referenciais  de  Obras  -  Sicro,  para

serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de

Pesquisa  de Custos  e Índices de Construção Civil-  Sinapi,  para  as demais

obras e serviços de engenharia.

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de preços de que

trata o inciso VI do § 1º não impedem a contratação por valores superiores

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, desde que

observadas as seguintes condições:

I - negociação prévia com os demais fornecedores, segundo a

ordem de classificação, para obtenção de condições mais vantajosas; e

II  -  fundamentação, nos autos do processo administrativo da

contratação correspondente, da variação de preços praticados no mercado por

motivo superveniente.

Art. 4º Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de

prestadores  de  serviço,  a  autoridade  competente,  excepcionalmente  e

mediante  justificativa,  poderá  dispensar  a  apresentação  de  documentação

relativa às regularidades fiscal e econômico-financeira, e delimitar os requisitos

de habilitação jurídica  e técnica  ao estritamente  necessário  à  execução do

objeto contratual adequada.

CAPÍTULO III

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Art. 5º Nos procedimentos de dispensa de licitação decorrentes

do disposto nesta Lei, presumem-se comprovadas as condições de:

I - ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos do

disposto no art. 1º;

II  -  necessidade  de  pronto  atendimento  da  situação  de

calamidade; *C
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III  -  risco  iminente  e  gravoso  à  segurança  de  pessoas,  de

obras, de prestação de serviços, de equipamentos e de outros bens, públicos

ou particulares; e

IV  -  limitação  da  contratação  à  parcela  necessária  ao

atendimento da situação de calamidade.

CAPÍTULO IV

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art.  6º  Na  aquisição  de  bens  e  na  contratação  de  obras  e

serviços,  inclusive  de  engenharia,  de  que  trata  esta  Lei,  a  administração

pública  poderá  adotar  o  regime  especial  previsto  neste  Capítulo  para  a

realização de registro de preços.

Parágrafo único. O sistema de registro de preços poderá ser

utilizado para a contratação direta de obras e serviços de engenharia, desde

que presentes as condições previstas no art. 85 da Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, inclusive por apenas um órgão ou entidade.

Art.  7º  Na  hipótese  de  objeto  da  contratação  vinculado  ao

enfrentamento  das  consequências  decorrentes  do  estado  de  calamidade

pública previsto no art. 1º, é facultada a adesão:

I - por órgão ou entidade pública federal à ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora do Estado, do Distrito Federal ou

dos Municípios atingidos; e

II - por órgão ou entidade do Estado ou de Município atingido à

ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora dos Municípios

atingidos.

Art. 8º Na hipótese de o registro de preços envolver mais de

um órgão ou entidade, o órgão ou a entidade gerenciadora estabelecerá prazo

de dois a oito dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro

de  preço,  para  que  outros  órgãos  e  entidades  manifestem  interesse  em

participar.

Art.  9º  Decorrido o prazo de trinta dias, contado da data de

assinatura  da  ata  de  registro  de  preços,  o  órgão  ou  a  entidade  realizará, *C
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previamente à contratação, estimativa de preços a fim de verificar se os preços

registrados  permanecem  compatíveis  com  os  praticados  no  mercado,

promovido o reequilíbrio econômico-financeiro, caso necessário.

Parágrafo único.  Decorrido o prazo de trinta dias da realização

da estimativa de preços mais recente, deverá ser realizada nova verificação

antes  de  se  proceder  a  novas  contratações,  promovendo-se  o  reequilíbrio

econômico-financeiro, caso necessário.

Art.  10.  Fica  permitida  a  participação  de  outros  órgãos  ou

entidades  nas  atas  de  registro  de  preço  formuladas  com  fundamento  no

disposto no § 3º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive

em relação às obras e aos serviços de engenharia, mantida a obrigação de

indicação do valor máximo da despesa.

Art. 11. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro

de preços não poderá exceder, na totalidade, a cinco vezes o quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

os  órgãos  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  não

participantes que aderirem.

Art. 12. Nos registros de preços gerenciados pela Central de

Compras da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da

Inovação  em Serviços  Públicos,  nas  hipóteses  previstas  nesta  Lei,  não  se

aplicam os limites de que tratam o art. 11 desta Lei e os § 4º e § 5º do art. 86

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

CAPÍTULO V

DA CONTRATAÇÃO

Art.  13.  Todas  as  aquisições,  contratações  ou  prorrogações

realizadas  com  fundamento  nesta  Lei  serão  disponibilizadas,  no  prazo  de

sessenta  dias,  contado  da  data  da  aquisição  ou  da  contratação,  no  Portal

Nacional de Contratações Públicas, e conterão:

I - o nome da empresa contratada e o número de sua inscrição

na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda *C
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ou o identificador congênere no caso de empresa estrangeira que não funcione

no País;

II  -  o  prazo  contratual,  o  valor  e  o  respectivo  processo  de

aquisição ou de contratação;

III  -  o  ato  autorizativo  da  contratação  direta  ou  o  extrato

decorrente do contrato;

IV - a discriminação do bem adquirido ou do serviço contratado

e o local de entrega ou de prestação do serviço;

V  -  o  valor  global  do  contrato,  as  parcelas  do  objeto,  os

montantes pagos e, caso exista, o saldo disponível ou bloqueado;

VI - as informações sobre eventuais aditivos contratuais;

VII - a quantidade entregue ou prestada durante a execução do

contrato, nas contratações de bens e serviços, inclusive de engenharia; e

VIII - as atas de registros de preços das quais a contratação se

origine, se for o caso.

§ 1º O registro no Portal  Nacional  de Contratações Públicas

deverá indicar expressamente que a aquisição ou a contratação foi realizada

com fundamento nesta Lei.

§  2º  Na  situação  excepcional  de,  comprovadamente,  haver

apenas uma fornecedora do bem ou prestadora do serviço, será possível a sua

contratação, ou a prorrogação do contrato, independentemente da existência

de sanção de impedimento ou de suspensão de contratar com o Poder Público.

§ 3º Na hipótese prevista no § 2º deste artigo, será obrigatória

a  prestação de garantia  nas modalidades de que trata  o  art.  96  da Lei  nº

14.133, de 1º de abril de 2021, que não poderá exceder a dez por cento do

valor do contrato.

Art.  14.  Para  os  contratos  firmados  nos  termos  do  disposto

nesta Lei,  a administração pública poderá prever cláusula que estabeleça a

obrigação  dos  contratados  de  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais

*C
D2

48
88

13
92

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bohn Gass
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248881392500

PR
LP

 n
.5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

08
/2

02
4 

11
:4

3:
02

.4
60

 - 
PL

EN
PR

LP
 5

 =
> 

PL
 3

11
7/

20
24



19

iniciais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, limitados a cinquenta

por cento do valor inicial atualizado do contrato.

Art. 15. Os contratos firmados com fundamento nesta Lei terão

prazo de duração de até um ano, prorrogável por igual período, desde que as

condições e os preços permaneçam vantajosos para a administração pública,

enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento da situação de calamidade

pública de que trata o art. 1º.

§  1º  Nos contratos  de obras  e  serviços  de engenharia  com

escopo predefinido,  o  prazo de conclusão do objeto  contratual  será  de,  no

máximo, três anos.

§ 2º O disposto no art. 111 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, aplica-se aos contratos de escopo predefinido firmados com fundamento

nesta Lei.

Art. 16. Os contratos em execução na data de publicação do

ato autorizativo específico de que trata o inciso II do § 1º do art. 1º desta Lei

poderão ser alterados para enfrentamento das situações de calamidade de que

trata o art. 1º:

I - mediante justificativa;

II - desde que haja a concordância do contratado;

III - em percentual superior aos limites previstos no § 1º do art.

65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 125 da Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021, limitado o acréscimo a cem por cento do valor inicialmente

pactuado; e

IV - desde que não transfigure o objeto da contratação.

                                 CAPÍTULO VI
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DAS  AÇÕES  NO  ÂMBITO  DO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  APOIO  ÀS

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, DO PROGRAMA

NACIONAL  DE  FORTALECIMENTO  DA  AGRICULTURA  FAMILIAR  E  DO

PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO MÉDIO PRODUTOR RURAL

Art. 17. Fica o Poder Executivo federal autorizado a conceder

subvenção econômica, limitada ao valor de R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões

de reais), descontados os valores de subvenção já concedidos, até a data da

publicação  desta  Lei,  em decorrência  da  vigência  da  Medida  Provisória  nº

1.216, de 9 de maio de 2024, sob a forma de desconto sobre o valor do crédito,

em parcela única, a mutuários que tiveram perdas materiais nas áreas afetadas

pelos eventos climáticos extremos ocorridos nos meses de abril  e  maio de

2024, nos termos do disposto no Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de

2024.

§ 1º O desconto de que trata o caput, limitado por beneficiário,

será  concedido  no  ato  da  contratação  da  operação  de  financiamento,

exclusivamente a mutuários com renda ou faturamento limitados a valor a ser

determinado  em ato  do  Poder  Executivo  federal,  em operações  de  crédito

contratadas até 31 de dezembro de 2024 com instituições financeiras oficiais

federais no âmbito do:

I - Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte - Pronampe, de que trata a Lei nº 13.999, de 18 de maio de

2020;

II  -  Programa  Nacional  de  Fortalecimento  da  Agricultura

Familiar - Pronaf, de que trata o Decreto nº 3.991, de 30 de outubro de 2001; e

III  -  Programa Nacional  de Apoio ao Médio Produtor Rural  -

Pronamp, instituído por normas do Conselho Monetário Nacional.

§ 2º A subvenção de que trata este artigo, nas hipóteses dos

incisos  II  e  III  do  §  1º,  poderá  ser  concedida  para  operações  de  crédito

contratadas com instituições financeiras autorizadas a operarem o crédito rural.
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§  3º  Ato  do  Ministro  do  Estado  da  Fazenda  disciplinará  o

disposto neste artigo, dispondo, inclusive, sobre os critérios de alocação dos

recursos e da subvenção de acordo com as perdas materiais.

Art.  18.  A  Lei  nº  13.999,  de  18  de  maio  de  2020,  passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  6º-E.  Fica  a  União  autorizada  a  aumentar  em  até  R$

4.500.000.000,00  (quatro  bilhões  e  quinhentos  milhões  de

reais) a sua participação no FGO, descontado desse limite o
aumento  de  participação  no  FGO  de  mesmo  teor  em
decorrência da vigência da Medida Provisória nº 1.216, de
9 de maio de 2024, por meio da subscrição adicional de cotas

para  constituição  de  patrimônio  segregado  no  FGO,  com

direitos e obrigações próprios, exclusivamente para a cobertura

das operações contratadas até 31 de dezembro de 2024, no

âmbito  do  Pronampe,  com  beneficiários  que  tiveram  perdas

materiais  nas  áreas  afetadas  pelos  eventos  climáticos

extremos ocorridos nos meses de abril  e maio de 2024,  nos

termos do disposto no Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio

de 2024.

§  1º  O  aumento  de  participação  de  que  trata  o  caput está

autorizado independentemente do limite estabelecido no caput

dos art. 7º e art. 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de

2009, por meio de ato do Ministério do Empreendedorismo, da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e o respectivo

aporte deverá ser concluído até 30 de julho de 2024.

§ 2º Os valores de que trata o  caput não utilizados até 31 de

dezembro de 2024 para garantia das operações ativas serão

devolvidos  à  União  por  meio  de  resgate  de  cotas,  até  o

sexagésimo  dia  seguinte  à  data  de  emissão  do  parecer  da

auditoria independente do FGO referente ao ano de 2024, nos

termos do disposto no estatuto do Fundo.

§ 3º A partir de 1º de janeiro de 2025, os valores de que trata o

caput não  comprometidos  com  garantias  concedidas  serão

devolvidos anualmente à União por meio de resgate de cotas,

até o sexagésimo dia seguinte à data de emissão do parecer

da  auditoria  independente  do  FGO  referente  ao  exercício

anterior à devolução,  nos termos do disposto no estatuto do

Fundo.

§ 4º As operações a que se refere o caput, contratadas até 31

de dezembro de 2024 no âmbito do Pronampe, terão:
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I - prazo de carência de até 24 (vinte e quatro) meses para o

início do pagamento das parcelas do financiamento;

II  -  limite  de  contratação  para  as  empresas  de  até  60%

(sessenta por cento) da receita bruta anual calculada com base

no  exercício  anterior  ao  da  contratação,  salvo  no  caso  das

empresas que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento,

hipótese em que o limite do empréstimo corresponderá a até

50% (cinquenta por cento) do seu capital social ou a até 60%

(sessenta por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita

bruta  mensal  apurada  no  período,  desde  o  início  de  suas

atividades, o que for mais vantajoso; e

III  -  possibilidade  de  utilização  dos  recursos  liberados  para

liquidação de operações vigentes do Pronampe.

§ 5º Para as operações vigentes no âmbito do Pronampe, com

beneficiários  contemplados  no  caput,  será  admitida  a

prorrogação e a suspensão de pagamentos de parcelas, com a

manutenção  da  garantia  do  FGO,  observadas  a  política  de

crédito do agente financeiro e as seguintes disposições:

I - prorrogação das parcelas vincendas e vencidas, observado

o prazo total máximo de 84 (oitenta e quatro) meses; e

II - até 12 (doze) meses para carência adicional à originalmente

contratada ou para a suspensão de pagamento de parcelas.”

(NR)

CAPÍTULO VII

DO  REESTABELECIMENTO  DA  MODALIDADE  DO  PROGRAMA
EMERGENCIAL  DE  ACESSO  A  CRÉDITO  DENOMINADA  “FGI-PEAC
CRÉDITO  SOLIDÁRIO  RS”  EM  RAZÃO  DOS  EVENTOS  CLIMÁTICOS
OCORRIDOS EM 2024 NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Art. 19. A Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  1º-D. Poderá ser concedida garantia,  excepcionalmente,

no  âmbito  do  Peac,  às  operações  de  crédito  com  pessoas

jurídicas de direito privado, empresários individuais e pessoas

físicas  produtores  rurais  que  tiveram  perdas  materiais  nas

áreas  afetadas  pelos  eventos  climáticos  extremos  ocorridos

nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do disposto no

Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de 2024, e que tenham

receita  bruta  anual  ou  anualizada  inferior  ou  igual  a  R$
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300.000.000,00  (trezentos  milhões  de  reais),  nos  termos  do

disposto no inciso V do caput do art. 2º.

Parágrafo único.  A contratação de garantia no Banco Nacional

de  Desenvolvimento  Econômico  e  Social  -  BNDES  deverá

ocorrer até 31 de dezembro de 2024.” (NR)

“Art. 2º ........................................................................................

....................................................................................................

V - Programa Emergencial de Acesso a Crédito Solidário para

atendimento à catástrofe natural em Munícipios do Estado do

Rio Grande do Sul - Peac-FGI Crédito Solidário RS, por meio

da  disponibilização  de  garantias  via  FGI,  com  patrimônio

apartado  para garantia  exclusivamente às operações de que

trata  o  art.  1º-D,  observados  subsidiariamente  as  regras,  os

normativos e a estrutura de governança do Peac-FGI.” (NR)

“Art. 3º-C. A garantia aos financiamentos concedidos no âmbito

do Peac-FGI Crédito Solidário RS, de que trata o inciso V do

caput do  art.  2º,  será  operacionalizada  por  meio  do  FGI,

administrado  pelo  BNDES,  vinculada  ao  Peac-FGI  Crédito

Solidário RS.

§ 1º Serão elegíveis à garantia do Peac-FGI Crédito Solidário

RS as operações de crédito contratadas até 31 de dezembro

de 2024 e que tiverem, cumulativamente:

I  -  prazo  de  carência  de,  no  mínimo,  6  (seis)  meses  e,  no

máximo, 24 (vinte e quatro) meses;

II - prazo total da operação de, no mínimo, 12 (doze) meses e,

no máximo, 84 (oitenta e quatro) meses; e

III - taxa de juros média máxima nos termos estabelecidos em

ato do Ministério  do Desenvolvimento,  Indústria,  Comércio  e

Serviços.

§ 2º O Peac-FGI Crédito Solidário RS, observado o disposto

neste  Capítulo,  está  vinculado  à  área  do  Ministério  do

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços responsável

por supervisionar a política de desenvolvimento da indústria, do

comércio e dos serviços, que representará o Ministério perante

o FGI.

§ 3º Para fins de apuração da receita bruta mencionada no art.

1º-D,  o  agente  financeiro  poderá  utilizar  o  mesmo  critério
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operações  de  crédito  para  o  Banco  Central  do  Brasil  e

considerar  o  conceito  de  grupo  econômico  conforme

estabelecido em sua política de crédito, e deverá observar o

conceito de grupo econômico definido pelo BNDES, no caso de

operações com recursos do BNDES ou da Finame.

§ 4º Durante a vigência  do contrato no âmbito do Peac-FGI

Crédito Solidário RS, os agentes financeiros poderão autorizar

a alteração do tomador do crédito na hipótese de incorporação,

fusão ou cisão do tomador original.” (NR)

“Art. 4º-A. A União fica autorizada a aumentar, em relação ao

valor previsto no art. 4º desta Lei, com a redação conferida pela

Medida Provisória nº 1.189, de 27 de setembro de 2023, em

até  R$  450  milhões  (quatrocentos  e  cinquenta  milhões  de

reais)  adicionais,  a  sua  participação  no FGI,  exclusivamente

para  a  cobertura  das  operações  contratadas  no  âmbito  do

Peac-FGI  e  no  Peac-FGI  Crédito  Solidário  RS,

independentemente do limite estabelecido no caput dos art. 7º

e art. 8º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009.

§ 1º O aumento da participação de que trata o caput:

I  -  será  realizado  por  meio  de  ato  do  Ministério  do

Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços; e

II  -  ocorrerá por meio da subscrição adicional  de cotas para

constituição  de  patrimônio  segregado  no  FGI  vinculado  ao

Peac-FGI ou ao Peac-FGI Crédito Solidário RS, com direitos e

obrigações próprios e com a finalidade específica de garantir

os riscos em operações de crédito firmadas com as pessoas a

que se referem, respectivamente, o art. 3º e o art. 1º-D.

§  2º  O  FGI  vinculado  ao  Peac-FGI  e  ao  Peac-FGI  Crédito

Solidário RS observará as seguintes disposições:

I - não contará com qualquer tipo de garantia ou aval por parte

da União; e

II - responderá por suas obrigações contraídas no âmbito do

Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS, até o limite do

valor  dos  bens  e  dos  direitos  integrantes  do  patrimônio

segregado nos termos do disposto no § 1º.

§ 3º Para fins de constituição e operacionalização do Peac-FGI

e  do  Peac-FGI  Crédito  Solidário  RS,  ficam  dispensadas  as

formalidades  constantes  do  estatuto  do  FGI,  considerados

válidos  os  documentos  e  as  comunicações  produzidos,

transmitidos ou armazenados em formato eletrônico.

*C
D2

48
88

13
92

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bohn Gass
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248881392500

PR
LP

 n
.5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
9/

08
/2

02
4 

11
:4

3:
02

.4
60

 - 
PL

EN
PR

LP
 5

 =
> 

PL
 3

11
7/

20
24



25

§ 4º Haverá apenas um patrimônio segregado para o Peac-FGI

Crédito  Solidário  RS  que  abarcará  as  operações  de  crédito

garantidas em 2023 e em 2024.

§ 5º O disposto no  caput abarca a subscrição realizada com

base na Medida Provisória  nº  1.189,  de 27 de setembro de

2023,  cujo  montante  remanescente,  não  comprometido  com

garantias contratadas até 31 de dezembro de 2023, poderá ser

utilizado para fins do disposto no art. 1º-D desta Lei.” (NR)

“Art. 5º-A. O aumento da participação de que trata o art. 4º-A

será realizado por meio da subscrição de cotas, na forma do

regulamento,  e  o  aporte  deverá  ser  concluído  até  31  de

dezembro de 2024.

....................................................................................................

§ 5º Os agentes financeiros poderão aderir à cobertura do FGI

no âmbito do Peac-FGI  e do Peac-FGI Crédito Solidário  RS

sem a obrigatoriedade de integralização de cotas no FGI.

....................................................................................................

§ 8º A remuneração do administrador do FGI e dos agentes

financeiros no âmbito do Programa de que trata esta Lei será

estabelecida  em  ato  do  Ministério  do  Desenvolvimento,

Indústria,  Comércio  e  Serviços,  vedada  a  remuneração  do

administrador em percentual superior a 1% (um por cento) ao

ano sobre o valor dos ativos do Fundo vinculado ao Peac-FGI e

ao Peac-FGI  Crédito  Solidário  RS,  segregados  na forma do

disposto no § 1º do art. 4º-A.

....................................................................................................

§  10.  Ato  do  Ministério  do  Desenvolvimento,  Indústria,

Comércio e Serviços estabelecerá os limites e os critérios de

alavancagem aplicáveis  ao Peac-FGI  e ao Peac-FGI Crédito

Solidário RS.

....................................................................................................

§ 15. Os valores referentes à parcela de integralização no FGI

autorizada pela Medida Provisória nº 1.189, de 27 de setembro

de 2023,  e à parcela de R$ 450.000.000,00 (quatrocentos e

cinquenta milhões de reais) de que trata o art. 4º-A desta Lei,

não utilizados até 31 de dezembro de 2024 para garantia das

operações ativas concedidas no âmbito do Peac-FGI Crédito

Solidário RS, serão devolvidos à União por meio de resgate de

cotas até o sexagésimo dia  seguinte  à data  de emissão  do *C
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parecer da auditoria independente do FGI referente ao ano do

término das contratações, nos termos do disposto no estatuto

do Fundo.

§ 16.  A partir de 1º de janeiro de 2026, os valores referentes

às  parcelas  de  que  trata  o  §  15  não  comprometidos  com

garantias a financiamentos concedidos no âmbito do Peac-FGI

Crédito Solidário RS serão devolvidos anualmente à União por

meio de resgate de cotas até o sexagésimo dia seguinte à data

de  emissão  do  parecer  da  auditoria  independente  do  FGI

referente  ao  exercício  anterior  à  devolução,  nos  termos  do

disposto no estatuto do Fundo.” (NR)

“Art. 6º Os riscos de crédito assumidos no âmbito do Peac-FGI

e do Peac-FGI Crédito Solidário RS por instituições financeiras

autorizadas a operar pelo Banco Central do Brasil, incluídas as

cooperativas  de  crédito,  serão  garantidos  direta  ou

indiretamente.

....................................................................................................

§  2º  Os agentes financeiros  assegurarão que,  no âmbito do

Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário RS, a garantia do

FGI seja concedida exclusivamente para novas operações de

crédito  contratadas  durante  o  período  de  vigência  do

Programa, vedado ao agente financeiro prever contratualmente

obrigação  ou  reter  recursos  para  liquidação  de  débitos

preexistentes.

....................................................................................................

§  4º  A  cobertura  pelo  FGI  da  inadimplência  suportada  pelo

agente financeiro será limitada a até 30% (trinta por cento) do

valor total liberado para o conjunto das operações de crédito do

agente financeiro no âmbito de cada carteira do Peac-FGI e do

Peac-FGI Crédito Solidário RS de forma isolada,  permitida a

segregação  dos  limites  máximos  de  cobertura  da

inadimplência, nos termos do disposto no estatuto do Fundo,

por:

I - faixa de faturamento dos tomadores;  

II  -  conjunto  de  diferentes  finalidades  e  modalidades  de

aplicação;

III - faixa de valor contratado, setor econômico ou região; e

IV - períodos.

....................................................................................................
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§ 6º Para as garantias concedidas no âmbito do Peac-FGI e do

Peac-FGI Crédito Solidário RS:

....................................................................................................

§  7º  Para  as  garantias  concedidas  no  âmbito  do  Peac-FGI

Crédito Solidário RS, não será cobrada a comissão pecuniária

a que se refere o § 3º do art. 9º da Lei nº 12.087, de 2009.”

(NR)

“Art. 8º A recuperação de créditos honrados e sub-rogados pelo

FGI, no âmbito do Peac-FGI e do Peac-FGI Crédito Solidário

RS, será realizada pelos agentes financeiros concedentes do

crédito  ou por  terceiros  contratados pelos  referidos  agentes,

observado  o  disposto  nesta  Lei,  no  estatuto  e  na

regulamentação do FGI.

..........................................................................................” (NR)

“CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES COMUNS AO PEAC-FGI, AO PEAC-

MAQUININHAS E AO PEAC-FGI CRÉDITO SOLIDÁRIO RS

Art. 26. ..............................................................................” (NR)

“Art. 27.  ......................................................................................

....................................................................................................

V - sistemas e cadastros mantidos pela Secretaria Especial da

Receita  Federal  do  Brasil  do  Ministério  da  Fazenda,

exclusivamente  para  fins  de  verificação  da  condição  de

microempreendedor  individual,  de  microempresa  ou  de

empresa de pequeno porte dos candidatos à contratação das

linhas  de  crédito  do  Peac-Maquininhas  e  à  contratação  de

operações de crédito objeto de garantia no âmbito do Peac-FGI

e do Peac-FGI Crédito Solidário RS, observado o disposto no §

4º do art. 3º e no § 3º do art. 3º-B.

..........................................................................................” (NR)

CAPÍTULO VIII

DO FOMENTO À CONSTITUIÇÃO DE REDE DE ESTRUTURADORES DE
PROJETOS E DA AUTORIZAÇÃO EXCEPCIONAL
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Art.  20.  Fica  a  União  autorizada  a  conceder  subvenção  a

fundos  de financiamento à estruturação de projetos, limitada ao valor de R$

200.000.000,00  (duzentos  milhões  de  reais),  descontados  os  valores  de

subvenção já concedidos, até a data da publicação desta Lei, em decorrência

da vigência da Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio de 2024, sob a forma

de  fomento  não  reembolsável,  com  a  finalidade  de  constituir  rede  de

estruturadores  de  projetos  voltados  a  medidas  de  enfrentamento  das

consequências  sociais  e  econômicas  decorrentes  dos  eventos  climáticos

extremos ocorridos nos meses de abril e maio de 2024, nos termos do disposto

no Decreto  Legislativo  nº  36,  de  2024,  incluída  a  estruturação de projetos,

relativos à infraestrutura econômica e social de regiões afetadas pela referida

calamidade, de adaptação às mudanças climáticas e de mitigação dos seus

efeitos. 

Parágrafo único. Os critérios de seleção dos beneficiários e de

uso dos recursos serão definidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

Art.  21.  Fica  a  União,  por  meio  do  Ministério  da  Fazenda,

autorizada a contratar, mediante dispensa de licitação, serviços auxiliares para

a supervisão do uso dos recursos aplicados em medidas adotadas pelos entes

afetados  para  o  enfrentamento  e  a  mitigação  dos  danos  decorrentes  de

calamidade  pública  reconhecida  pelo  Congresso  Nacional,  nos  termos  do

disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em

parte ou na integralidade do território nacional.

Parágrafo único. Os serviços de que trata o  caput consistirão

em  atividades  excepcionais  e  não  inerentes  às  atividades  das  categorias

funcionais  abrangidas  pelo  plano  de  cargos  do  órgão,  para  auxiliar  o

planejamento  e  o  monitoramento  de  ações  relacionadas  à  supervisão  dos

recursos relativos às medidas de que trata o caput.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  22.  O disposto  nesta  Lei  será  aplicado às  contratações

realizadas no prazo previsto no ato autorizativo específico de que trata o inciso *C
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II do § 1º do art. 1º, ressalvada a possibilidade de prorrogação dos contratos

firmados com fundamento nesta Lei, na forma do disposto no art. 15.

Art. 23. O disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

aplica-se às licitações e às contratações abrangidas por esta Lei, naquilo que

não lhe for contrário.

Art.  24.  O  disposto  nesta  Lei  aplica-se  ao  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no prazo previsto no Decreto Legislativo nº 36, de 7 de maio de

2024, dispensada, nesse caso, a edição dos atos de que trata o § 1º do art. 1º

desta Lei.

Art.  25.  Ato  do  Poder  Executivo  federal  poderá  suspender

prazos  processuais  e  prescricionais  relativos  a  processos  administrativos

sancionadores em curso no âmbito da administração pública federal, em razão

do estado de calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul, até o limite

do prazo previsto no Decreto Legislativo nº 36, de 2024.

Art. 26. Para efeito do montante a ser deduzido do aumento da

participação da União no FGO, a que se refere o  caput do art.  6º-E da Lei

13.999, de 18 de maio de 2020, considerar-se-á o saldo apurado na data de

publicação desta Lei.

Art. 27. Ficam revogados:

I - os incisos I e II do § 3º do art. 4º da Lei nº 14.042, de 19 de

agosto de 2020;

II - a Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio de 2024; e

III - a Medida Provisória nº 1.221, de 17 de maio de 2024.

Art. 28. Ficam convalidados os atos praticados com base:

I - na Medida Provisória nº 1.216, de 9 de maio de 2024; e

II – na Medida Provisória nº 1.221, de 17 de maio de 2024.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 29 de agosto de 2024.
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Deputado BOHN GASS

Relator
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